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INDICAÇÃO Nº __________ /2019

Indica  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam  realizados  pelo  setor
competente  da  prefeitura  no  sentido  de  que seja  recoberto  o  ponto  de  ônibus  da
Avenida Costa e Silva, defronte ao nº 830, mais precisamente de fronte ao salão do
cabeleireiro Mauro.

Proposição redigida por Claudiomiro Nogueira

Lida na sessão de 25/11/2019 Despacho em 25/11/2019
Secretaria - Providenciado em: ____/____/____ Ofício nº ______/______

Benedito Pavan Junior - 1º Secretário Adilson Barroso Oliveira - Presidente

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA:
O vereador que esta subscreve vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam
realizados pelo setor competente da prefeitura no sentido de que seja recoberto o ponto de ônibus
da Avenida Costa e Silva, defronte ao nº 830, mais precisamente de fronte ao salão do cabeleireiro
Mauro.

JUSTIFICATIVA:
Populares procuraram esse edil para pedir que seja refeita a cobertura do referido do ponto

de ônibus que fica na Avenida Costa e Silva, nº 830, defronte ao salão do Mauro Cabeleireiro, pois
em dias de chuvas e sol muito quente não tem como os usuário se abrigarem dos referido ciclos
climáticos que ocorrem. 

Sala das Sessões José Roberto Binhardi, em 25 de Novembro de 2019

Ivan Inacio Botega
Ivan Botega (CIDADANIA) - Autor


